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13 ae novembro de 1968 

respeitosos cumprimentos, estamos reme
tendo à Colenda Casa de Leis, sob a douta presidência de V. / 
Exª•; para apreciação de seus ilustres edis o anexo Projeto/ 
de Lei q ue INSTITUI A JUNTA DE RECURSOS FISCAIS. 

Nosso grande objetivo, na presente remessa / 
é o desejo de poder tôda a sociedade, no presente caso os COE_ 

tribuintes,.participar de maneira mais valiosa na Administra~ 
ção Municipal, dando destarte sua imprescendível e democráti
ca colaboração para incremento sempre ma is intenso ao pro--/ 
gresso de nossa Terra. 

Plenamente certo de que êste nosso anseio en
contrará eco nos ilust-..caa.os recintos da Casa de Leis, "data / 

·venia 11
, invocaríamos o artigo 153 §2 da Constituição do Esta

do. 
Outrossim, do ensejo nos valemos.para apresea, 

ta r a V.Exª e dignos Pares os melhores augúrios de constante 
e brilhante lide na preclara Câmara Efü.micipal, que tão d.igna
mente v. Exª preside. 

Com os protestos de nosso mais proftmd.o 

Respeito 

, , ~- C\ n~. 
~. " '-:-'~ \J--X: ( _ 

. 1· ~ 
MoaóY:r Iviartins :Brotas 

Ex.mo Sr. Prefeito Municipal . 
DR PAULO STEFENONI, · 

DD.Presidente da Câmara Municipal de 
C O L A T I N A 



a Junta de Recursos Fiscais 

~ ~ · A Câmara municipal. ~--~:~Cola tina, do Estado 
.. UtRO'i.iAU0al(})m~. :·-~~~o, __ usando de atribui~;.t(Uy. 3_"", . . 
$'~ 1 b ~. / ~.: ... ~ae.--
!!:"" ... ~~.l •.. ,,, .... ~ TI e ereta ~~ 
SruadMfüm~.vBB~,~f~til·l'l-.llO~r - - - - - - - fJGr~="~ . -· · . : 

V ~1 
\ CAPÍTULO I . . SéiMS&aà~~i-r-~i\~\.'.•·')_'~--~ 

-=_.· -~-=~::;_v:~ ........ ·~na-_,,,,,.un"" ta . J?u. ~~~--
-.-.,,lt.,,,,,~ ..... ~- Da Jr de Recursos Fiscais ,,,.,..._=--- • . , _,, ,~ -::.-:..--

~-li'·w· -.. ·. 

Artigo lQ - Fica criada a Junta de Recursos Fiscais\Jpara jul-
gar, em segunda instância, os recursos interpostos 

pelos contribuintes do MnnicÍpio dos atos e deci/-

sões sôbre matéria fiscal, praticados por fôrça de · 
suas atribuições, pela chefia do Órgão fazendário-

(1~ ,-o(l.,. --

s &r--~· 

\ v (\.,. /-~a Prefeitura. -rU ........ ~"'-~~: b~ 
· .Artigo /2·º - A Junta de Recursos Fiscais será composta de 6( seis) 

\~ · m~os, sendo 3(três) representantes dos contribuin »i ./€~s e3 (três) representantes da Pref ei tu.ra, todos nQ 

· ~1)_,....~ - - meados pelo Prefeito, com mandato de dois a.nos, g_ue 

~ú~..._}.( > poderá ser renovado, observa~os, sempre, ~s §§ dês-

d.\
. ~~Y1'_Ç~~~~-.i -~ •v /1'.r ) te artigo •. Da mesma forma, serão nomeados 6 (seis) .-

~ · supl,e.ntes·.:para servirem, q_t1ando':, convocados, na fal-

~,,._~ ~,,. ta; o~ impedimento dos membros efetivos. 
';,..,<O,,P < § lº o~ ·represen ___ tantes dos .,.c-Ontr:Í.bb.intes, tanto os efet_i 

la..~ 

...... 

§ 

vos uomo os st1pl$ntes serão escoThidos pelo Prefei~ 
to dentre nomes integrantes de entidade representa-
tivas do comércio, da indústria e dos prestadores -
de serviço de qualquer natureza, ou dentre os maio
res contribuintes de impostos municipais. 

Os representantes da Prefeitura, tanto os efetivos
como os suplentes, serão dé livre nomeação do Prefei 
to e escolhidos dentre funcionários municipais vers~ 
dos em assuntos fazendários. 

§ 3º - A Junta elegerá, anualmente, seu Presidente e Vice-
Presidente, dentre os membros efetivos, sendo per.mi 

· tida a reeléiç~o. 
Artigo '3º ·- A posse dos membros da Junta de Recursos Fiscais reê:_ 
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lizar-se-á mediante têrmo lavrado em livro de atas 
da Junta, ao se instalar esta, ou, posteriormente,-

~ perante 
quando ocorrer a substituiçao de algum dêleg o seu 
Presidente~ 

Artigo 4º- Perde o mandato o membro que deixar de comparecer 
às sessões por 3(três) vêzes consecutivas, sem m~ 

tivo justificado; em se tratando de representante 
da Prefeitura, e sendo êle servidor do Município~· 
a perda de mandato, por essa razão, constituirá· -
falta de exação no cumprimento do dever e será a
notada em sua vida f~_ncional. 

Artigo 5º- A função de membro da Junta de Recursos Fiscais 
não será remo.nerada, constituindo serviço público 
relevante. 

Artigo 62- A Junta de Recursos Fiscais reunir-se-á em local, 
dia e hora designados pelo seu Presidente, em co
municação feita a cada membro com a antecedência
de pelo menos 48(quarenta e oito) horas, não podeg_ 
do as reuniões ser realizadas com intervalo infe/~ 
rior a 5(cinco) dias, uma da outra. 

Artigo 7º- O Prefeito designará um funcionário para secretar.2:_ 
ar os trabalhos da Junta. 

Artigo 8º~ À Junta de Recursos Fiscais cabe tomar conhecimento 

e decidir apenas dos recursos que versem sôbre atos 

e decisões de que trata o Capítulo V, do Título IIj 
do Código Tributário do Município, observados os /

prazos e demais normas previstos. 
Artigo 9º- O fo.ncionáménto e a ordem dos trabalhos da Junta de 

Recursos Fiscais reger-se-ão pelo disposto nesta lei 
e por regulamento próprio, baixado pelo Prefeito liiu
nicipals 

CAPÍTULO II 
Do Julgamento Pela Junta 

Artigo lOº A Junta de Recursos Fiscais só poderá deliberar qu8.E_ 
do reo.nida com a maioria absoluta de seus membros. 

§ único - As decisoes serão tomadas por maioria de votos, ca/
bendo ao Presidente o voto de qualidade. 

Artigo llQ Os processos serão distribuidos aos membros d.a Junta 
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§ 

mediante sorteio, garantida a igua~dade numérica na 

distribuição. 

O relator restituirá no prazo de lO(dez) dias, os -
processos que lhe forem distribuídos, com o relató-

rio ou parecer. 
'§ 2Q - Quando fôr realizada qualquer diligência, a requer~ 

mento do relator, terá êste novo prazo de 5(cincô)~ 

dias' para completar o estudo, contado da data em -
que receber o processo, com à diligência cu.mpridae 

§ 32 Fica automàticamente destituído da função de mem/
bro da J~ta o relator que retiver processo alfu~· -

dos prazos previstos nos parágrafos lº e 2Q, salvo
motivo de doença ou deferimento de dilatação de pr~ 

zo, por tempo não superior a 30(trinta) dias, em se 

tratando de processo de dÍfÍcil estudo, quando o r~ 

lator o alegue em requerimento dirigido tempestiva
mente ao Presidente da Junta. 

§ 4º O Presidente da Junta comunicará a destituicão à au .. -
toridade competente, a fim de ser providenciada a -

nomeação de nôvo membro ou suplente. 

§ 5º - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior,-
em cada sessão, o Secret~rio fornecerá ao Presidente 
a lista dos processos em atraso,- a qual constará da

ata. 
Artigo 12º- A Junta poderá converter em diligência qualquer jul

gamento; neste caso, o relator lançará a decisão no

processo, cmp. o visto do Presidente' prosseguindo-se 
imediatamente. 

A.rtigo 13º- Enaua.nto o processo estiver em diligência ou em estu - -
do com o relator, poderá o recorrente requerer ao Pr~ 
sidente a juntada de documentos, a bem de seus inte/
rêsse?, desde que isso não protele o andamento do pr~ 
cesso,., 

Artigo 14º- Facultar-se-á a su~tentação oral do recurso, durante 
15 (quinze) mimrtos. 

Artigo 15º'- A decisão, sob a forma de acórdão, será redigida pe
lo relator, até 8(oito) dias após o julgamento. Se o 
relator fôr vencido, o Presidente designará para re
digÍ-la, dentro do mesmo prazo,um dos membros da Jun 
ta,cujo voto tenha sido vencedor. 
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§ 

§ 

§ 3º 

..., 
Os votos vencidos,quando funda.mentadms, serao lan-
çados em seguida à decisão. 

,..,, , .- 6'W 

As conclusoes dos acorda.os sera.o publicadas no ó~ 
gãoG oficial do Município ou por edital, sob desi~ 
nação numérica e com' indicação nominal dos recorreu 

·; 

tes. 
As decisões importantes do ponto de vista doutriná-
rio poderão ser publicadas na íntegra, a critério do 

Presidente. 

CAPf TULO III 
Do Pedido de Esclarecimento 

Artigo 16º~ Da decisão da Junta de Recursos Fiscais que ao in
teressado se afigure omissa,contraditória ou obscura 
cabe pedido de esclarecimento, interposto no prazo

§ 11nico 

Artigo 17º 

Artigo 18º 

§ 11nico 

Artigo 19º 

de 5(cinco) dias da publicação do acórdão. 

Não será conhecido o pedido e.a sua interposição não 

interromperá o prazo de decadência do recurso se, a-

. juízo da Ju.nta; o pedido fôr manif'estaménte protela.

tório ou visar, indiretamente, à reforma da decisão. 
O pedido de esclarecimento será distribuído ao rela
tor e será julgado preferenciaih:mente na primeira se~ 
são seguinte à data do recebimento da Junta. 

C.AP:lTULO IV 
...... ---

Da O~ê!,~ dos __ ~rabalhos na Junta de ~-l!_rS_9.,:'3 Fi~cais 

O Presidente da Junta mandará organizar pela Secre-· 
taria e publicar, até a véspera do dia da reunião,a 
pauta dos processos, de acôrdo com os seguintes cri 

térios preferenciais*: 
I- data de entrada no protocolo da Junta; 

II- data do julg8.JI1ento em primeira instância, e final 
mai"'lte, 

III~ maior valor, s~ coincidirem aquêles doms elementos 
de procedência. 

Terão preferência absoluta, para inclusão em p~uta e 
para julgamento,, os :processos de g_ue constar a apre
ensão de mercadorias. 
Transitadas em julgado as decisões, a Secretaria en
caminhará o processo à r?partição competente, para as 
providências de execução. 
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§ único Ficarão arquivadas na Secretaria a petição do recurso 

e tôdas as peças que lhe disserem respeito • 
.Artigo 20º- Os membros da Jo.nta deverão declarar-se impedidos nos 

processos de seu interêsse pessoal ou das sociedades
d.e que façam parte, como sócios, cotistas, acionistas, 
interessados, ou como membro da Diretoria ou d.o Cons2. 
lho Fiscal. 

§ tlnico Subsiste o impedimento quando, nos mesmos têrmos, es-. 
tiver interessado par.ente até o terceiro grau. 

Artigo 21º- A Junta poderá representar ao chefe d.o Órgão fazendá
rio para: 
I- comunicar irregularidade ou falta funcional, verif~ 

cada no processo, na instância inferior; 
II- propor as medidas que julgar necessárias à melhor 

organização dos processos; 

III- sugerir providências de interêss~ público, ffiTI assun 

tos submetidos à sua deliberação. 

Artigo 22º- A Junta mandará cencelar, nos processos submetidos a 
julgamento,· as expressões descortese? ou inconvenientes, 
acaso usadas por qualquer das partes. 

CAP:lTULO V 

Da Decisão Final 
Artigo 23º- As decísÕes da Junta constituem Última instância afuni

nistrativa para recursos contra atos e decisões de ca
ráter fiscale 

§ lº- A decisão favorável ao contribuinte ou infrator, desde 
que a importância questionada seja superior a 2(duas)~ 
vêzes o salário-mín:j.Ino regional, obriga recurso de ofí -
cio para o Prefeito. 

§ 22- O recurso de que trata o parágrafo anterior será inte~ 
posto pelo prolator do despacho vencedor, no próprio -
ato aa deoisão, indepBndentemente de novas alegações e 
provas@ 

§ 3º- O recurso de ofício devolve à instãncia superior o exa 
me de tôda a matéria ~~ discussão. 

§ 4º~ Não haverá recurso de ofício nos casos em que a decisão 
apenas procure corrigir êrro manifesto. 

Artigo 24º- Este, Lei entrará em vigor na a.a ta de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 
Registre-se,PulJlique-se e Cumpra-~e 

··Sala das Sessões da Câmara Municipal etc. etc(il ••• 
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MUNICÍPIO DE COLATINA 

CÂMARA MUNicIP ~t\L DE VEREADORES 
SECRETARfA . - . 

Em, 

C.M.C /Of. N. 

JcoLATINAj 
-. 1 - --1 ' 

PR1NCE,SA 
DO NORTE 

Os wem-br•s df.!s C•missi-e's Q,e Jusi;i9~ ,Red~çn•,Trmoalhss, 

A~ministr;içi~, ~tc. I! r.;i de Ecsn•mi~ _jf]'i~allçrao, e_m_ reuni}•ff•njUB; 
t~,J:?!1:r.a 2:precimrem • Pr~jeto de_$.J_µ nQ..,,./of/€1' ,eh~ 
geram pelg cenclus;s de que s referid• pr~jet$ está de mcêrde

cea ·~ qu~si tos _c~mst=i;. tu.ci onai s; pf1rt~n1t0 51 estã~ pelo su.~ çi pr8V,:t 

çi• tCJl cilme se a eh~ redigid©. 

de l~ 968 

COMISSt. O DE 



... ·~ 

J.Nató 

.. ,· 

:Exmo.sn,i'.Prefe:Lto -Muni<)ipial 

- 'Por interi:n~dio do presente, tenho ·a ~levada 
-satisfação de passar l4a -mãos -de V. ~a~·, para os dev,! 
dos fins1a illcluea cópia da Lei nQ2.-i'i8,aprovada por 
esta Casa de Leis_ em e:.i~ Úl t~ ·reúnião ordinár:La.-

Saudações o ord-iais 

- -

-· .- - = Dr .. Pau1o S~efenoni- = 
PRESIDENTE 

Ao. ·-
.E~o.;~nr • 

. - Moaoyr· Martins -Brottas 
-?4D.Prefeito Muiiicipal 
N E S 1?· A-: 
9111!1''-.~-~---

' 

. --

--

r 
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lliS!C:tirUI A .JUNTA DE RECURSOS FISC,4n? 

. ~ .. . . 
A Oa:niara Municipal deColatina, Esi;ado· do: Espíri:t;o S~to,., 

N . . . ·. .. 

usànâ.o de atriblrl.ç.o.es 1egais:·. . ... 
. ' 
·' . 

:O E e ·R. E T A · 
._ .. - -'~ ~ ..-:~ ..-i· -- ,, • 

CAJ?!~ULO . · I. _ :. 
. . . ;.'' 1.::"' . . 

_ DA J:UNTA DE f(EOURSOS FIS<#IS. ·. ·. . 

·Ar't;.ta)·'~ Jrio~·criada a: Junta· de'.R~~:uÇ~O.s'Fiscaie,:P~à julg~~em segunda 

:lnst.ci~~ os ~·reo~os" int~):.post~s _ pe1os cbntribu:intes dQ Muni
.. cípio · dQtJ ·atos & _à,ecis9es ·s~bre matéria fiscal,pratioadós . :por 
forç~-àe ·~s· ~tribuiçõefil,pela chefi~·ao .órgão· fazendário da 
l?refeiturà~ . ,. . 

Jwt.2Q) .;... A juntá de Recursos Fiaca~~, se;rá c.ompo~ta. d~ 6. (seis) m~mbros
.. -_ sendo· 3 {três) represent~tes d~s contribuin:tes e 3 (três) re

p~esentantes .da PJ;"efeitura, tod.'os nomeados pelo Prefeito, com· -
·mandato de do ia. anos,.que poderé ser renovado, observados, sempre 
os §§ (parágrafos) dêste artigo•Da me~ formà,serio nomeados

.. 6 (se~s) sup1en~ea pára· servirem,qusndo·.'túm.vocados,na falta oü 
impedimento doá membros efetivos. ·. . . ' . . . 

I' 

. ~ 

12 ~· ·Os representantes doa oon,tribuiD.tea·,tànto .ós · efetj,vos como ·os 
.· suplen:tes se·rão escolhicios peJ.o Prefeito. dentre nomes iti.tegran.:..\ 
tes.de entidad8":rei>resentativado com.ércio,da·indústria·e dos -
prestadores . de ',i~rnço. de· ·qÚQJ.quer nature~a, ou dentre os maiores 

' - . - -

contribuintes de i:nipostoa municipais.: 

§ 2A .. Os ~ep~esentant~s .da. Prefeitura,tcmto os efetivos como· os supl~ 
· ....... - . . .. -......... ... . . . 

. tesisttrao de livre-~nomoaçao do Prefeito e escollµ.dos ~entre fun-

ci~io~· munioi.:Paiá ve~.~do~ ·em assunto~ f~zendários. 
• • 1 ··: " ' • - • 

... '. . . . : . - . . . :·~ .. \~:~. :· .\: "" . - ; . . . . -

~~ ,§~, 32 -: A JUXL~a elegeri,anulnlen1i·a,s_eu presidente e Vice-Presidente,den, 
tre .oe· membr.os· _efetivos;'eendo permitida a reel,ição. 

A;ri; .• ja) ·-·A posse P,os membr.os da J~ta de Rec~os Fiscais realizar-se-á 
. . A - . . • . . . 

~e~iente t_er.mo. ~av:radô em livro de atas da J~ta.,ao se- inet~lar 
.. es-iia,ou,posteriorment,,,quando ocôrror a ·subátitu:l.ção de. algum -

dê1es -. p~:ran:te o· seu. ·Preaiõ,ente. · · . . -- ·0~:::.:Y/ 
. \ /' ~" ~~-

e· 
'·\, 
~ .... t.";,. •• .:..: 

.CONTINUA.•·•·••·•. ~ 
-._eo~-' 

1 ,-, ·' 
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Art.4Q) - Perde o mandato o·~~mbró que ·deixar de comparecer às sessões 
por .3'. (.três) vêzes. c0nsecutivas,sem motivo justif.icado; em se 

· tratando de representante da. Prefeitura, e sendo êle servidor 
do Muni~ípio,·a·j,>e~·a,: d.e m&nd~to; por esáà ra.Zio,constituirá -

. - . -~ : . . - ' " ' 

falta .. de exavao no .. ~umprinien.1;o do. _dever .e se~ anQtada ell_l - . 
· · ·aua. vida fmioional. 

Art:• 50} - A ~Ção de membro. d~.~ Junta :de Recursos Fi~caie não ae~á re
-- m,unerad,a; .. canstituindo .- s.~rtiço p-6.'biico relév~te. 

' •, ~ 

Art.6D:) - A Junta de Re~'Ursó~ .. :Fiacki~ .reUn.ir-s~-á em. 1oéa11·aia-- e hora
.. desi€;D.ad.os· pelo seu: _.PJ..eaidente,·em- co:uiunicàção-·f'ei1ia a cada -
memb:r~ com ª' anteé'edÔD.cia de- pelo menÓs 48 (quarenta ·e oito). 

-hÔras,não pod~do as' r~un_iões . ser .. real~zad~s. com interv.ilo -
~fer~or ~, 5 ( cin:c.o) dias, ~a da QUtra. 

, • , t • I 

~1;.7Q) ..;, ·º Pre:fei~o _designàrá um .f'2n.cionário para secretariar os tra
lhos da . Junta. 

' . 
Art.8Q) - ~ Junta d.e R.ec~o~ Fiscais cabe t·om.er conhecimento e de'cidir 

a.penas .dos recursos. que. vera.~ 'sôbr~ a.tos e- deci1:1Õea de· que ._ 
trata o-Oap!tul.o V,do Titu1o n,q,o· Oooigo· tiibutário. do Muni-. 
c{pio.:observadÕS os prazos e demais normas previstos. . . 

' ' . ' 

Art. 9 J2) - O :t\mcionâmento e a orde~. dos tràbàlhos da Junta de Reou,,.sos-
•• r .. Fiscais_ reger-se-ão pelo 'disposto. neat~. Le.i e por regulamento 

próprio, baixad() pelo- Pre:f'ei to· MtnU.cipal. 

O A P ! T _ U L ô ·.. II 

l>O JULG.AMEN!I!O. PELA. JUNTA -

.Art.102) ·-A Junta de"Reouraos Fiscais a6· poderá deliberar quedo reuni
da com ·á .. máioria absoluta .. de sues· mehibroà • 

. · :·il· .. ~·- . . . 

-. -~"-::;~._) -As decisÕ~p .. serio tomada~ p9r maioria de votos,cabend() ao PI-$ 
· ,_.'" --> ..... · sidente ~ ·.v~to -. de· q'ual.idkde •. :: 

. 1 ~ • • ' ' 

~ . '.. . . . .·. - ' ~ . . ·: . ·. . . . . ., . ',-. . . 

·Art.llSt) -°=' proc$s~oa aerão distribuidos aos membros da .Junta mediante 
· .. ~-, .:· · sorteiq,·~tid.a· a igualdade numer!c~ na àist~ibuição~ · · · 

.. ·. •' .· -. . ' .· . -- . 
,\,. 

§ l.A ~ o- rel,ator restitU.irá .no pr~o: de _10 (dez)' dias, os ·proceas·os 
.que lhe .toreiq d~tribuidoà,can. o re1at6rio ou parecer. 

- - r . , , 

.. 
CONTINUA •••.•• • •••• · •• , •• 

;, • ' ' '! : i j 

~.-.""';. ' 
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. § . _2Q ~uan.do· fôr rea1izada ·qualquer diligênc~, a . requerimento do Re1ator, 
terá·êate .. novo prazo de 5.-(einco) diae•pàz.a c~ple'!ar o eetudo,c<>l! 

. . . . ' A . 

tado da data :em.. que ~eo~'bel.". . o processo.,. com· a diligencia cumprida~. 
. '.• - - . . : . , -· ' , . 

. '. ' "" . , ' "'\ . ~· . . .. ·. ; . ... ·'; .· . . . . . . . 

JR .. Fica autom.aticmnente des·titu.ido da. funÇ$O de membro da Junta .o re-
. . . . . . . . . . . . '. ·. , . "' . . . . . . . . , 

latpr. que ~eti'Ver processo al.em dos prazos previstos nos paragrafoé 
1~ .~. 2.a,sa1vo· ~otivô de. ao'ença· ~-·ae:fe~iment·o de dilatação de pra
zo,por··te~o :nãó sú:pei-1~ ~ 30 (trinta) dias,em.·s~ tratando'de pro 
ces.sf.) de difícil estudo, q~an(lo . o· :x-elator o _alegue erri requeriment;
dirigido tempe_sti~ent~:. ~o Presidente da Junta. 

4G ·-o Pr~aiden:t~ da: Junta eQmunic.a.rá a destitui.ção à autoridade oompe-
. • • .,,_ . . A 

tente,.a fim d~. 13er: providenciada a nomeaçao de novo membro ou. su-. - . . . 
- plente. 

·' ., ... ' ·' 
§ . 52 -P~ ~pr;\Jnento do dispostO' no :Parágrafo anterior, eJ?l cado. sessão, 

o ·s.ecre:t;ário .fe>rnecerá ao ~es;i.dente a -11sta dos :p~Qaessos em '!.~ 
ao,,.~ qu,~l. constará 9-a··ata~ 

Art. Ia.t >: -A Junta p_oderá dQl1.verter em diligência qualquer ~ulgamentoJneste. -
• • > - ' 1· . ""* . ~ . . - . 
caso,ô rel.s.to~·J.ançara a decisao.1~0 p~ocesso,com. o visto do .Freai-

.. dent~1,prossegutf.ndÓ-se. ·im.~diàtmnente.: · . 

Art~1312) -Enqwm.to o proce$so es·tiver em. 'diligêiloi?-. ou .em estudo com o rela~ 
tor;poderá_. o recorrep.te r:equerer ,a.o Presiden~e· e. jm~ada de doc-u

·'· ment.Qs,:~ bem de 8'1US int.erêss~,d~sde' que isso não protelt9 o and,a-
mento · dQ :p~oceea.o •.. 

\ - . 

Art.:141) -Facu1-J;ar.-~e""!'á a- sua;tentaçio oral do recurso, dur;;mte 15 (quinze) m_i 
nut~s; 

~.1511) -A deciSão,sob a fo~a d.e .acórdio,ser~ red~ida pelo rela.tor9 até -
·• . , ·. . I . • 

§ 1.'2 

8 (oito) d~as·-,.:~p:ós o ju1gmnento.se o relator f<:fr vencido10 Presi• 
dente d.es:ign~~ .para red:J.gÍ~la •. den~e> d()· me~o prazo, um {l:os membros 

; . 11 • • • ' 

. da Junta, cujo votp. te~a sido veilQedor •. 

·- Os votos ve.ncidoa~·quando tundamen;tados,.ee;rá lançados em. seguida à 
decisão.~ . : · 

- As c~iuSÕes Q.OS aoórdios serão publicad()S no~ Órgão ·O:f'icial do. 
·Munio(pio. -Oil por edital,.~·óµ d~signação .· num,rica e. com inQ.icação -

. ' ' -

,no~a1 dos rec~lTente$." ·. · 

§ 3:~ -· As deaisÕêa : ~po~ante·a · do pQllto d~ vist~ dQ11trinário p'Oaerlo ser 
j\J.blicadae na' 1Ut~.~ c~1t.6r~~ do J?res~ente.· 

- . , . 
. 1 . 

1 • ( ' 

,•• ... - 'A• ' 

. ·' 
• • ' • ~ • ' .. • • " ~ - 1 



. CONTINUA. • • ~ • ·• ., 

• 1 

O A P !. T ll Ó I:tI . 

·-no .PEDIDO °:iJE ESOLAitÉclMEN~o~ "._. 

F.LS,.4-

ArtliGa) ... Da "aecisãP ·da Junta_ de Rea~sos ··Fjsc~~ q~e ao interess13.do se -
afigllr~ ~ssa,,contradit6ria oU: ·~"cabe pedido. de escla
~euim~nto, llité:rPosto nó- prazo ·Q.e .5 -(cinco), dia~._dll publicação 
do· ao órdão. . ' , . : _:' :: 

. .· . 
§. ún_ico .- Nãu será-'conheaido- o pedido _e_· a :sua illtecy~sição n~o iil.terr<!! 

:p.er6; o prazo ·ae de~adência: dó. recurso· ee,:a juízo da, Jmi'J;~; o -
- pedf4o .. t'Õr. ··-i:fest~ente protelat6rio _ qu via~,·~diretame~te 

-à refom~ dá. de~i.s.ãQ.. - . -

. . . ·~ ' . .. . . : - . . } 

.Att.17a) .;.. O pedido de esoiareoiJD.ento sêrá. d::tat:ribuido ao relator ·e será 
. . . . . . ' . . . 

j:ulgado.p:ref~renoialmeniie na :primeira ·Sessão seguinte à· data.-
d~ reoeb:bne~t·o da J·un_ta~ . . . . · · 

· C A p· ! T U .. L. ·O IV 

DA ORDEM DOS TRABALHOS NA JUNTA DE RECURSOS .FISCAIS 
. ~;. 

Art~l8Q)-- O Presidente ia Junta mandará organiz~..r.pela Seore~aria e pu-
b1ica:r, atê a véspera.do.dia da reunião, ·a pauta doa processost 

. ' A ; . - . 1 . , 

de acordo .com os seguinte~ criterios ·prei'erenciaia: 
í- "dat-a d~. entr~da no pr~tocoio gera1 dié;o:n'o .. pró:t.ocolo dia; junta;' 

. IÍ- data do julgamento em p~imefra instância, e filialme~te, . 
III-. -ma~or ~lor, sê coinóidirem aquêl'ea d.ois- elementos de proced~ 
. -·.aia. . . 

§ t:riiico) - Terão pre.-ferência abso1uta; para inclusão em pauta e para jul• 
. - gam~to,. os processo~ de que' constar a apreensão de .mercadoriaa~· 

~t •. 19g) .,.. TrWioitadas. em jµJ.gado as deci~Ões 1 a· Secret~ia encal1linhará o 
. --p~oc~sso _à repartição competerite, para as.· :p~ovidêncas -de. exeCJ! 

ção. 
§ 'Õ'niooO - Fioarão. arquivadils na Secretaria a petiÇão do recurso e tÔdas _as. 

- peças: que lhe disserem re·a:peito~ . 
Art. 2012) - Os membros ~a Junt~ d~v~rão deélarar-se impedido~ nos processos 

de 'seu illtesrêseepessoa.1 ou _das so'ciedades de que :façam parte,. -
como sócios; catistas~, acioniátaa, . interessados, ou como membro 
da Diretoria oil do Conselho Fisc:a1 •. · · 

§ CnicÓ) - Subaisttt o impedirÍi~nto quando, nos ·mesmo$ têrmos,. estiver :inte
. reseado ·1»arente até o .. terceiro grau. 

Ar:t.2l·Q)- .. A Juntá poderá representar ao -chefe do órgão faz~~dário para: 
" • J - • . ' . ·- " ' 

I-oomunioar .irregularidade ou falta funcional, verificada no pro-.:,º-~ 
. ' ~ Â: . ~ , . 1 • • ' ·.' 

ceseot na inatanoia inferior;. 
II-propor as medidas que julgar neceesár~as à melhor org&.iiização ... .- · 

dos 'P:J:~oeeaos; 



•,. 

.Fls, 5 

. . •A ; ' •. 

nr- sugerir providencias de interêsse públi.co, em a~sill'ltos submetidos à . 
sú.a ·deliberação.. . . 

Art.22'2)- Á Junta mandari can9eJ.ar1 noa processos submetidos a jl,llgamentót as 
. ' 

expresaõ~s descorteses O\l :i.nconyenie~tes, -acaso usadas por qualquer 
·das partes·. 

CAP I T U L. O V 

DA DECISÃO FINAL'~ 
Art •. 2312)- Ae decisões d.a Jun·ta constituem Última instância· ad~inistrativa pa

ra ·recursos. contra ti.toa· é. decisões de ·caráter :fiscal. 
§ lQ) · - A decisão favorável _ao contribuinte ou :lnf'rator, deede que a .1mpoz

tância. queat:l,0nada seja superior a 2 (duas) vêzaa. o salário-min:i.lno
·regj,.ona.J., ob~iga reaurao de o:t•icio p~a o Pref'eito. 

§ 2Sl) - O .recurso de· que o :parágrafo· anterior será interposto p\?lo prolator 
do despacbo vencedor, ~o própl!to. ato da decisão, independentemente-

~ •. . . 

... de nova.a alegações e provas. 
§ .3Q.) - o recurso de oficio devolve à. ;tnstânoia ·superior o exame de tÔda a-

~ ' . -·materia-~mdisousaao. 

'.§ 4g) - Não haverá recurso de oficio.' nos càaos em que' a decisão apenas pro-
. A . . 

cur.e corrigir erro mànif'esto. · 
~.24e)~ Está Lef-~trará·em Vigor na data de.sua publicação, revogadas as -

.. .. ,.. • I 

disposiçoee. $Il C9lltrario• 

,' '.: 

. Câmara Municip.al . de Col.atina, em 24 .·de dezembro de 1968 

·-
Ass. PRESIDENTE -

. . . . . ' . } . . ' 

Registrada e Pub1ioada ní'searetaria na qata supra. 

As~. SEC~ÃRIO -

GBertLe JNato~ 

'·. 


